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PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 143/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 78/2025

OBJETO: Aquisição de dois rachadores de lenha do

tipo hidráulico, projetados para acoplamento em
tratores agrícolas por meio do sistema de engate
rápido e acionamento hidráulico via tomada de força,
visando atender as necessidades da Sec. de

Agricultura, Pecuária e IVleio Ambiente do Município
de Mercedes/PR.

DATA: 05 de agosto de 2025



Município de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente

Responsável pela Elaboração do Documento: Larissa Müller

E-man: agriculturamercedes@yahoo.com.br Telefone: (45) 3256-8014

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de dois rachadores de lenha do tipo hidráulico, projetados para acoplamento em tratores
agrícolas por meio do sistema de engate rápido e acionamento hidráulico via tomada de força.

+n\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):

O presente processo tem por objetivo a aquisição de rachadores de lenha hidráulicos, a serem

disponibilizados aos produtores rurais que atuam na avicultura e possuem aviários em
funcionamento .

A utilização desses equipamentos representa um avanço significativo na preparação da lenha, pois
permite o processamento de toras de maneira rápida, eficiente e segura, superando amplamente o
método manual com machado. Além disso, os modelos modernos contam com sistemas de

segurança como o acionamento por controle de duas mãos, reduzindo consideravelmente o risco de
acidentes no manuseio.

Atualmente, o município conta com 112 aviários ativos, nos quais a lenha desempenha papel
essencial, sendo utilizada como principal fonte de calor para a manutenção da temperatura ideal no
interior dos galpões, especialmente durante os períodos de clima mais frio.
A disponibilização dos rachadores contribuirá diretamente para a otimização do tempo e da mão de

obra empregada, resultando em maior produtividade e eficiência no manejo. Essa melhoria
operacional também poderá refletir em economia a médio e longo prazo, tendo em vista o uso
frequente da lenha nas atividades avícolas.

/n'\
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:
i;T;a–iie-s-;;iMEspec Ml m( OuaE

Rachador de lenha

hidráulica, com cilindro
hidráulico de 4” com
capacidade de 1 6
toneladas. curso de

abertura para rachar lenha
de até 1,20 mt, com
comando hidráulico do

cilindro acoplado no
rachador, bomba
hidráulica acoplada no
rachador e tocada com
eixo cardam da tomada de

força do trator,
de óleo

nb

reservatório
hidráulico no rachador e
mangueiras hidráulicas de
primeira linha reforçadas.
Engates para trator do tipo
3 pontos reforçado, tubo
100/100/8mm . Estrutura

do rachador em Viga I de
400mm de altura. Podendo

ser utilizado em qualquer
marca de trator. Pintura
PU.

01 259754 Unid R$ 17.933,33 R$ 35.866,66

n\

8Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de

catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): O quantitativo foi definido
levando em consideração a real necessidade dos produtores que possuem aviários no Município de
Mercedes.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 35.866,66 (trinta e cinco mil, oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 30/07/2025.
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6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

desdobramentos:

#nB\
02.008.20.606.0007.1012 – Modernização do Setor Agrícola.
Elemento de despesa: 344905240
Fonte de recurso: 505, 712 (Exercício Anterior)

9. A ,1,b,,,çã, d, E,t„d, Té,„i,, P„Ii„,i„,r , d, Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7'’ do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023):

( X ) SIM ( )NÃO

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Objeto de baixo valor e complexidade.

Mercedes-PR, 02 de julho de 2025 .

LhÁwb %,ab„
Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

In\

Ciente e de acordo:

1 § 7'’ A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos
1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;
II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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Secretário da Pasta Interessada (nome) : Jurandir Kunkel

JURANDER

KUN}<EL:01805259997

Assinado de forma digital por
JURANDIR KUNKEL:01 805259997
Dados: 2025.07.02 10:15:28 -03'00'Assinatura:
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisição de dois rachadores de tenha do tipo hidráulico ,

projetados para acoplamento em tratores agrícolas por meio do sistema de engate rápido e

acionamento hidráulico via tomada de força, visando atender as necessidades da Sec. de

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos
do Decreto n.') 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município..n\

Mercedes – PR, 02 julho de 2025

JURANDIR B:XRID7REu7;Z::o\gJ:a52p5ogr997

KUNKEL:01805259997 Dados: 2025.07.02 10:lS:42
-03'OO'

Jurandir Kunkel
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,

PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

in\
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Município de Mercede
Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de dois rachadores de lenha do tipo hidráulico, projetados para acoplamento
em tratores agrícolas por meio do sistema de engate rápido e acionamento hidráulico via
tomada de força.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xx/2025 .

Área Requisitante: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

n\- Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de

contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DANECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021).

Descreva a sua necessidade:

O presente processo tem por objetivo a aquisição de rachadores de lenha hidráulicos, a serem
disponibilizados aos produtores rurais que atuam na avicultura e possuem aviários em
funcionamento .

A utilização desses equipamentos representa um avanço significativo na preparação da lenha,
pois permite o processamento de toras de maneira rápida, eficiente e segura, superando
amplamente o método manual com machado. Além disso, os modelos modernos contam com
sistemas de segurança como o acionamento por controle de duas mãos, reduzindo
consideravelmente o risco de acidentes no manuseio.

Atualmente, o município conta com 112 aviários ativos, nos quais a lenha desempenha papel
essencial> sendo utilizada como principal fonte de calor para a manutenção da temperatura ideal
no interior dos galpões, especialmente durante os períodos de clima mais frio.
A disponibilização dos rachadores contribuirá diretamente para a otimização do tempo e da
mão de obra empregada, resultando em maior produtividade e eficiência no manejo. Essa

melhoria operacional também poderá refletir em economia a médio e longo prazo, tendo em

vista o uso frequente da lenha nas atividades avícolas.

fn\

2. ALINHAMENTO COM PCA
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Município de Mercede
Estado do Paraná

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’

14.133, de 2021).

'='\ Descreva os requisitos da contratação:
Os equipamentos devem ser entregues a partir da emissão da Ordem de Compra, no prazo de até
10 dias após o seu envio. A mesma deve ocorrer no Município de Mercedes, com
acompanhamento de um responsável da Secretaria, durante o horário de atendimento desta

municipalidade, das 07:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00 h. Todas as despesas de frete são de
total responsabilidade da contratada.

4. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das

memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § l'’ do art. 18 da Lei no 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se

comuns ou especiais, define a modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A
classificação do fornecimento em contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras
aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos:

Obieto
.chador de Iec

com capacidade de 16 toneladas, curso de abertur.
ara rachar lenha de até 1.20 mt, com comando hidráuli

do cilindro acoplado no rachador, bomba hidráuli
lcoplada no rachador e tocada com eixo cardam
omada de força do trator, reservatório de óleo hidráulil
,o rachador e mangueiras hidráulicas de primeira lin
eforçadas. Engates para trator do tipo 3 pontos reforçado,

100/100/8mm. Estrutura do rachador em Viga 1 de

,m de altura. Podendo ser utilizado em qualque
arca de trator. Pintura PU

Unidade Quantidade

Unid

Classificação dos bens/serviços:
(X) Comuns. ( ) Especiais.

( ) Continuado. (X) Não continuado.
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Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a

manutenção da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou
prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

/-'\

Entidade
GP Máquinas e Hidráulicos

a

CNPJ
23.621 .404/0001 -06
1 1 .249.423/0001-66

R$ unit
34.000,00
mo
noAGL Copeagi 10.173.933/0001 -34

Identificação das soluções

Descrição da solução (ou cenário)

.quisição de dois rachadores de lenha para acoplar em trator

Análise comparativa de soluções

Requisito Solução 1 Sim Não I Não se

Aplica

A Solução encontra-se implantada em outro
órgão ou entidade da Administração Pública?

SoluÇão 1

SoluÇão 1
A Solução atenderá
Administração?

A Solução trará economia para a Administração? SoluÇão 1

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
Em nosso Município há muitos produtores que trabalham com a comercialização de aves e
utilizam a lenha com frequência, portanto, disponibilizar esses rachadores serão de suma

importância para os mesmos.

A disponibilização dos rachadores de lenha contribuirá significativamente para a otimização do
trabalho, facilitando o preparo da lenha utilizada nos aviários.

Portanto, a solução 1 é a única viável, visto que, atende aos requisitos definidos.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 35.866,66 (trinta e cinco mil, oitocentos e sessenta

e seis reais e sessenta e seis centavos).
Parâmetros utilizados: Para compor a estimativa de mercado foi realizado cotações
diretamente com os fornecedores para apresentação de orçamentos prévios (conforme planilha
de preços).
Metodologia utilizada: Realização de média entre os valores cotados..P\\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei
14.133, de 2021).

Descreva a solução como um todo:
O rachador de lenha é uma ferramenta valiosa para quem usa a mesma com frequência e em
grande quantidade, oferecendo benefícios como eficiência, segurança, economia de tempo e
esforço .

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

+\ Justificativa do parcelamento:
Para esse processo não haverá necessidade de parcelamento.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economic3idade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do
§ la do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
A disponibilização dos rachadores de lenha contribuirá com a otimização do trabalho,
facilitando o preparo da lenha utilizada nos aviários e assim, valorizar e fomentar a avicultura
comercial.

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
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Descreva as providências prévias:
A demanda será acompanhada pelo setor requisitante do equipamento a ser adquirido9 este
deverá tomar as providências necessárias e possíveis para o sucesso da contratação, e eventuais
diligências no intuito de garantir a qualidade de todo o fluxo da contratação pública.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18
da lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Nenhuma contratação correlata/interdependente foi estimada para esse caso.

fn\
11. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
XI do g 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Não há análise para possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras em
conformidade com a legislação ambiental.

12. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRE(,'OS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.c) 14.133, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
n\

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A aquisição será feita em um pedido único da quantidade total, tendo em vista que os itens

adquiridos foram definidos com base na utilização certeira por parte da Administração.

13. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133,
de 2021)

Posicionamento conclusivo:

A aquisição dos rachadores de lenha é de suma importância, conforme mencionado durante o
Estudo Técnico Preliminar. Portanto, conclui-se como viável a contratação apresentada.
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Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser
classificados como não sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.o 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 14 de julho de 2025.
JURANDIR Assinado de forma digitat por

KUNKEL:01805259997 J#aRd:T;DJ:2K5TaT:lt4L=f:,?:?a265?o93lga

Jurandir Kunkel
Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

“=\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à aquisição de dois rachadores de lenha do tipo hidrãutico, projetados para
acoplamento em tratores agrícolas por meio do sistema de engate rápido e acionamento
hidráulico via tomada de força, visando atender as necessidades da Sec. de Agricultura,
PecuárIa e Meio Ambiente do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto
n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica
do Município.

0-

Mercedes – PR, 14 de julho de 2025

JURANDIR ;J:XÍqdDTRdEuilrFEt:oilgjbas2pir997

KUNKEL.01805259997 Dados: 2025.07.1410:16;19

Jurandir Kunkel
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,

PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

03'00

o\

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 - Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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SANONE SISTEMAS HIDRAULICOS LTDA
RUA AGRICULTORA FRIEDA GROSSL - FAXINAL - MAFRA-SC - 89306-575

(47) 3643-1 754

CNPJ 11.249.423/0001-66

ORDEM DE SERVICO O02013 Hora: 10:29 Data: 16/06/2025

Cliente .: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MERCEDES
Endereço: RUA MONTE CASTELO, 708 Bairro: CENTRO
CPF/Cnpj: CpI: Cidade: MERCEDES

(45)99934-4624

Problema Informado:

UF: PB CEP: 89998-025

Problema Constatado :

Servico Executado:

Referencia Descrição do Item uni Valor Quantia Desc. Valor Total

3001 083 O01822-RACHADOR DE LENHA HiDRAULiCO 16 TONELADAS coEn 18 . 300 / oo

Responsável:

Situação Atual: Aguardando Aprovação

Condições de Pagamento:

2, 000 36.600, 00

VALOR PRODUTOS : 36. 600, 00
VALOR SERVICOS

DESLOCAMENTO
VALOR DESCONTO:

VATIOR TOTAL : 36 n 600 1 00
7''\

ESTE DOCUMENTO NÃO VALE COMO RECIBO DE PAGAMENTO

,1'3+\



Data 16-06-25

Cliente PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MERCEDES

Nome do aprovador BETO PEDRON

Enviado por

Telefone

Gilson de Proencio

(45) 9 9934-4624 (45) 3256-1103

Email proenciogilson@gmail.com
J-\\

Enviar cheque para (nome) Gilson de Proencio

Prazo para pagamento 40% na entrada, restante na entrega

Endereço

Cidade/Estado/CEP

Rua Monte Castelo - 708

Mercedes / Paraná / (85998 – 000)

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR

RACHADOR DE LENHA HIDRÁULICO,CILINDRO DE 4”

COM CAPACIDADE DE 16 TONELADAS,CURSO DE

ABERTURA PARA RACHAR LENHA DE ATÉ l.30MT.COM
COMANDO HIDRÁULiCO E MANGUEIRAS COM ENGATE

2 R$ 34.000

RÁPIDO

Documento assínado digitalmente

-ggvh
GILSON DE PROENCIO
Data: 08/07/2025 15:33:59-0300
veriFÊqueem https://validar'iti.gov_br

Documento assinado digitalmente

-w&ORÇAMETO APROVADO POR:

GILSON DE PROENCtO

Data: 08/07/2Q25 15:30:53-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

CPF:

OBS: SE MEDIANTE A DESMONTAGEM DO EQUIPAMENTO
SURGIREM NOVAS ÁVARIAS, PEÇAS DANIFICADAS ENTRE

OUTROS ITENS NÃO LISTADOS AQUI, ENTRAREMOS EM

CONTATO COM O CLIENTE APRESENTANDO O ORÇAMENTO
ATUALIZADO.

O M

APÓS A DATA CITADA A CIMA.
TOTAL R$ 34.000



MATHEU§ HENRH@WE MÃVER
CNPJ: 42.781 .620/0001-55

RUA QUITO, N'’445 - Centro
Mercedes/PR

Telefone : (45) 99959- 5205
E-mail layer2222@icloud . com

Mercedes, 14 de Julho de 2025

ORÇAMENTO
'+\,

CLIENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MERCEDES
CNPJ:95.719.373/0001 -23

ENDEREÇO: RUA DR OSWALDO CRUZ, N' 555 – CENTRO
CEP:85.998-100
MERCEDES – PR

FONE: (45) 3256-8000

ITENS:

2- RACHADOR DE LENHA HIDRÁULICO

>
>
>
>
>
>
>
>
>

1 PISTÃO 950MM DE CURSO;
CAMISA 4,5 POLEGADAS;
BOMBA HIDRÁULICA ACOPLADA NO RACHADOR TOCADA POR CARDÃN ;

COMANDO NO RACHADOR;
RESERVADORIO DE OLÉO HIDRAULICO NO RACHADOR;
ENGATE 3 PONTOS REFORSADO TUBO IOO/IOO/8M;
ESTRUTURA DO CACHADOR VIGA 1 – 400MM DE ALTURA;
PODENDO SER ULTILIZADO EM QUALQUER TIPO DE TRATOR;
PINTURA PU.

p-\

ORÇAMENTO VÁLIDO POR 60 DIAS.

VALOR TOTAL: R$37.000,00

ATENCIOSAMENTE,

fl

MATHEUS
1»A

M(ítmiÁtik
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